


ESTADO OE SÀO PAULO - BRASIL 

CLÁUSULA SEGUNDA - Todas as demais Cláusulas do Contrato 
Primitivo firmado em 21/12/2011, permanecem em vigor produzindo seus 
devidos efeitos. 

E por estarem as partes devidamente acordadas em relação a tudo o que 
está disposto no presente, declaram aceitar o mesmo em todos os seus 
termos, firmando-o em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, e na 
presença das teste unhas abaixo. 

de 2014. 

CONTRATADA: 
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ADMIR FRANCISCO DE ASSIS 
VIEIRA-ME 

PROPRIETÁRIO 
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PALACIO TATUIBI - RUA PEDRO ZACARIA, N" 70 - JARDIM NOVA ITALIA- LIMEIRA - SÃO PAULO 


